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Biênio 2017/2018 

INDICAÇÃO DE N°. 122 DE 21 DE AGOSTO DE 2017. 

o Vereador que esta subscreve nos termos do art. 128 do Regimento Interno vigente 

indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que determine ao órgão 

competente, providências visando à construção de uma área de lazer ao lado da 

Escola da Comunidade de Brejal, interior do Município de Marilândia 

JUSTIFICA TIV A 

A solicitação se faz necessária, devido à comunidade não ter área para ser construída 

uma quadra para que sejam realizadas as atividades de lazer com os alunos, atividades 

estas que são de grande importância para o aprendizado e desenvolvimento do aluno. 

Para tanto, contamos mais uma vez com o apoio desse poder. 

"tJ 
::o rn 
(/) 

o rn z 
-l rn r--'-PR OTOCO L O .~_ ... M_~~ 

I Câ:iidHi,1 rlJ~L1nicipal de Marilandia • [::;.·1 I N.o_ '5'~Fls. 4(;6 Livro __ DL~. __ ._ i 
I í'vIarilândia - ES - Em:c:2i_I_Q_~/L::'l~._ . 

'l:::: =::::::::;:::::~~-....;::;:,.;;;:~ -'~. 


